
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Paulo 

LEI N9=614, DE .Q2. DE OUTUBRO DE lil..l· -

Dispõe sobre a abertura de um Crédito Especial , 
destinado a fim qu~ especiiica.-

JOSÉ ANIANO MENEGON, Prefeito Municipal de Catiguá, nos ter 
mos do artigo 39, ítem II, do Decreto-Lei Complementar nQ=9, de 31 de 
dezembro de 19G9, sanciona e promulga a seguinte lei aprovada pela câ
mara Municipa! de Cati_gu.á, em sua Sessão de 03 de outubro de 1973, con 
Iorme Resoluçao N2=44/73.-

Artigo LI - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Munici
pal de Catigu.á, um Crédito Especial da importância de Cr$- 326,95-(tre-/ 
zentoe e vinte e seis cruzeiros e noventa e cinco centavos).-

§ Único - O Crédito a que se refere este artigo, será desti 
nado ao pagamento de artigos de expediente, adquiridos junto a Tipogr~ 
fia São Domingos S/A., referentes aos exercícios de 1970 e 1971.

.Artigo 22 - Af3 despesas com a execução desta lei, serão co
bertas com os recursos provenientes da anulação parcial da seguinte 
verba orçamentária:-

I=GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Poder Legislativo 
2- Secretaria da Câmara 

4000. 00 DESPESAS DE CAPITAL 
4100.00 
4140. 00 
4141.00 

Investimentos 
Material Permanent~ 
Máquinas, móveis e 

-caçao, 
Artigo 3º - Esta lei 

revggadas as disposições 
Prefeitura ?:uni cipal 

Re!istrada no livro c 
afixação no local de costume.-

utensÍlios-dot.017 . 
entrará em vigo r na 
em contrário.-
de Catiguá, O de o 

. . .crS-326,95 . / 
de sua publi-

o de 1973. -

por 


